INDICAÇÃO Nº 
66
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo que determine a elaboração de estudos acerca da criação e instalação de varas especializadas e exclusivas do Idoso, nos Fóruns localizados em municípios com população acima de 200.000 (duzentos mil) habitantes, e, em sendo viável tal criação, que encaminhe a esta Casa de Leis a competente proposição, no exercício da iniciativa privativa prevista no inciso IV do artigo 70 da Constituição do Estado.

JUSTIFICATIVA

Sabemos que é numerosa a população idosa em nosso Estado e muitos são os sofrimentos que atingem esse segmento, dentre eles, a ansiedade de ver solucionado com maior brevidade as demandas judiciais de que fazem parte.

Considerando a entrada em vigor do Estatuto do Idoso em 01/01/2004, Lei nº 10.471/03, especialmente o que dispõe o artigo 70: “O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso” , restou estabelecido a possibilidade de atendimento judiciário especializado para as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

A presente indicação é permeada de interesse e direito social, cuja providência de criação e instalação de varas especializadas e exclusivas para os idosos, nos Fóruns localizados em municípios que contam com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes, beneficiará grande parte da população idosa.
Sala das Sessões, em

Deputado Emídio de Souza - PT
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